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1.2. O obieto desta contrataÉo não se enquadra como sendo de bem de luxo.

lf
PREGÁO

1.3. Os bens obieto desta €ontratação são caracterizados como comuns, confonne iustificativa
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trabâlhadas ins€ridas no próprio livm, contendo questões obretivas

A coleção de Matemátisa deve incluir liwos para o aluno (um volume por ano),01 kit de material
manipulativo {por turma por ano) sendo ele adequado a cáda segmento e O/t âvallrÉs impressas
para aplicação no final de cada unidade do livro. As avaliaçôes devem ser enviadas separadamente
do livro do aluno, referentes ao conteúdo aplicâdo na unidade.

3. DÂ DESCRTçÃO DÂ SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERAIIO O CICLO DEVIDA DO OB|ETO
E DA ESPECTFTCÂçÂO OO enOOUrO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especíÍico dos
Estudos T&nicos Preliminares, apêndice deste Termo de RefeÉncra.

4. DOS REQUTSTTOS DACOTTRATAçÃO
4.1. A descrição dos requisitos da coneâtâÉo encontra-se pormenorizada em tópico espêcíhco dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência,

4.2. Não seÉ admitida a subcontrataÇão do obieto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contrataÉo.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO COTTRATUÁI.
5.1. 0 prazo de entrega do(s) item(ns) é de 15 (quinze) dias, contado da emissâo de Requisiçâo
formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pela Contratante.

5.2. Caso não seia possÍvel e entrega na data avençada, o contretedo deverá comunicar as razôes
respecüvas com p€lo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja
analisado pela contratante, r€ssalvadas situafres de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues na sede da Secr€taria Municipal de Educat'o do Município de
Crateús, no endereço: Rua Manoel Augustinho, 544, bairro São Vicente, Cep: 63700-300.

ó. DO IíODELO DE GESTÁO DO COI{TRÂTO
6.1. O contrato deverá ser execrrtado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as norrnas da Lei nq 14.133, de 2021, e caà parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (caput do arr 115 da Lei n0 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimentq ordem de paralisaçâo ou suspensâo do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pclo tempo corrcspondente, anotadas tais
circunstáncias mediante simples apostila (§ s"do art 115 da Lei ne 14.133, de 2021).

6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
elefônica para esse fim .

6.4. O órgâo ou entidade poderá convocar representânte do Contratâdo para adoção de

2. DA FUÍ{DAT,IETTAçÂO E DÂ DESCB$ÃO DA f,ECESSIDADE DA CONTNATÂçÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontÍa-se pormenorizada enr tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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providências que devam ser ctmpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
convo@rá o representante do contratado pâra reunião inicial para apnesentação do plano de
Íiscalização, que conteÉ rnformaçÕes acerca das obrigaçoes contra$als, dos mecânismos de
fiscalizaÉo, das estratégias para execução do obieto, do plano complementar de execlção do
contratado, quando houver, do mátodo de aferição dos resultados e das sanções apliciiveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (câput do art. 117 da Lei no 14.133, de 2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará â execução do contrato, pam qu€ seiam cumprides
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
ÁdministraÉo.

6.7.1. O fiscal tecnico do conEato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execu$o do contrâto, com a descrição do que for necessário para a
regularizaçâo des faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidào ou irreguiaridade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificaçôes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correçào;

6.7.3. O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, e situaçâo
que demandar decisão ou adoÉo de medidas que ulrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadorat se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicaÉ o fato imediatámente eo gestor do contrato.

6.7.5. O Íiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
tármino do contrato sob sua respomabilidade, com vlstas à renovaçào tempestiva ou à prorrogaçào
contratual.

6.8. O fiscal administretivo do contrato veriÍicará a manutenÉo das condiçôes de hablliteÉo da
contratada, acompanhará o empenho, o patamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertineÍtes,
caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará temp€stivamente na soluÉo do problema, reportando ao Bestor do contrato para
que tome as proüdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contreto coordenaÉ a atualização do processo de acompanbamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da exeorção no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das
prorrogações contratuais, elaborando Íelatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçào.
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6.9.1. o gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condições de habilitâçâo da
contratâda, para fins de enrpenho de despesa e paBamtnto, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6,9.2. O gestor do contrato acompanhará os re8istros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaSo realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menfo ao seu desempenho na exet'uçáo contratual, baseado nos indicadores
obietivemente definidos e aferidos, e a eventuais pcnalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

6.9.4. O gestor do contrato tomani providênci;rs para a formalização de processo
administÍativo de responsabilização para Íins de apiicação de sançôes, a ser conduzido pela

comissão de que trata o arL 158 da Lei ne 14.133, de 2OZl, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o câso.

6.10. O fiscal âdministrativo do contrato comunicaÉ ao Eestor do contreto, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou prorrogacào
contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatórío Íinal com informações sobre a consecução dos
obietivos que tenham iustificado a contrataçào e eventuais condutas a serem adotadas par:r o
aprimoramento das atividades da AdministraÉo.

?. DOS CRrTÉRIOS DE trtSDtçÍO E Df, PAGÂttErTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entre8a, iuntamente
com a nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificeçâo de sue
conformidade com âs espêciÍiceçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser r€ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de RefeÉncia e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 03 [três] dias, a contar da notificaÉo do contratado, às suas custâs, sem preiuízo da
aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorreÉ no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelâ AdministraÉo, após a veriÍicafo da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7 .4. Para as contratações decorrentes de despesas cuios valores não ultrapassem o limite de que
tratã o inciso ll do art. 75 da Lei ns 14.133, de 2O27,a prazo máximo pera o recebimento definitivo
seÉ de até 10 (dez) dias).

7.5. O prazo pam recebÍmento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justiÍicada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiÉo do



th

CRÂTEL

atendimento das exlgências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execuçâo do obieto, quanto à dimensâo, qualidade e
quentidade, deverá ser observado o teor do arL 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comuniGndo-se à
empresíl para emissào de Nota Fúcal no que pertine à parcela incontroversa da exeqrÉo do obieto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execut'o do obieto ou de
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Âdministraçào
durante a análise prévia à liquidaçâo de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.8. O recebÍmento proúsório ou definitivo não excluiÉ a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍ'issional pela perfeita execução do contrato.

7.9.1- O prazo de que trata o item anterior seÉ reduzido à metade, Ínantendo-se a
possibilidade de pmrrogafro, no caso de oontratações decomentes de despesas cuios valores nâo
ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art 75 da Lei ne 14.133, de 2A21.

7.10. Para fins de liquidação. quando cabível, o setor competente deryerá verificar se a nota §scal ou
instntmento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a dau da emissâo;

c) m dados do contrato e do órgão conEatãnte;
d) o perfodo respectivo de execuçâo do contrato:
e) o valor a pagar; e

fJ wentual desuque do valor de retenções tributiirias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.17. A nota fiscal ou instmmento de cobrança equirralente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade ffscal, constatada por meio de consulta junto ao
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de
Contrauçôes Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao refeúdo Sistema, mediante
consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei ne 14.133,
de 202L.

7.13. A AdministraÉo deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedorcs ou no registro
cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutençào das condiçõ€s de hahilitação exigidas no edital;

7.9. Recebida a nota íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma destâ sêÉo, pronogíveis por igual periodo.
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b) identiÍicar possÍvel razão que impeça a participaÉo em lícitaÉo, no âmbi oou
entidade, que ímplique proibiÉo de contrâtar com o Poder Público, bem como ocorrências
impêditivas i ndir€tas.

7.14. Constãtandc.se, iunto o cadastro de fornecedores ou no regisro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), a situação de irregularidade do
contratãdo, será providenciada sua notifica$o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cincol dias
úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apr€s€nte sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaSo da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem c-omo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sefam acionados os meios pertinentes e necesúrios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contEtante deverá adotar as medidas nec€ssárias à rescisào
contratual nos autos do processo administrativo correspondênte, assegurada ao contratâdo a
ampla defesa-

7.17- Havendo a efeüva execução do ob.ieto, os pegâmentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado nâo regularize sua situat'o iunto ao o
cadastro de fornecedores ou no registm cadastral unificado disponível no Portal Nacional de
Contratações Púbticas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do aft.92 da Lei Federal ne 14.133 de le de abril de 2021, o
pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) días úteis contados da finalização da liquidação
da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratânte, os valores deúdos ao contrâtado serão atualizados
monetariamente entre o termo 6nal do prazo de pagamento até a datâ de sua efetiva realizaçâo,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCÂJ de correção
moneÉria.

7.20- O pagamento será realizado por mêio de ordem banciria, para crédito em barrco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitidâ a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo triburária prevÍsta na legislação aplicável

7.22.1. lndepeidentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serào ret dos na lbnte, quando da realitaçÀo do pagamento, os percentuais estabeleodos na
letislaÉo vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos terrnos da Lei Complementar
ne 123. de 2006, não soírerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenuçáo de comprovafro,
por meio de docxmento oficial, de que faz ius ao tratamento tributário favorecido previsto na
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cf,:
reíerida Lei Complementar

7.24Á antecipaçâo de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de
recursos ou se representar condiÉo indispensável para a obtenção do bem ou para a prrestação do
serviço, conforÍne determina o § ls do ert. 145 da lei Federal ne L+.113/21.

8. DA FORI|A E CRmÉRIOS IrE SELEçÃO DO FORITECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de licitação, na
modalidade pregào, sob a Íorma eletrônica, com adoçào do critério de julgamento pelo Menor
Preço, por Lote.

8.2. Para fins de habilitaÉo, deverá o licitante compror?r os seguintes requisítos:

Habilitaqio lurídica

8.3. Pessoa fisica: cédula de idenüdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8..í. Empreúrio indiüdual: inscrit'o no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da lunta
Comercial da respectiva sede;

8.5. Mícroempreendedor Indiúdual - MEI: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuie aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sÍtio
https://wwrv.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa indiüdual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consütutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de doôrmento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrengeira: porteria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arguivada na lunu Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstrução Normativa DREI/ME nç 77,de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de doçumento comprobatório de seus adminisradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empreúria: inscriçào do ato consütutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresáía, respectivamente, no Regisro Civil
das Pessoas fundicas ou no Registro Público de Empresas Merrantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundaÉo e estatuto social, com a ata de assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado nâ Jürta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

furídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o arL 107 da Lei nq 5.7ó4, de 16 de
dezembro 1971.
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8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidào ao Pronaf - DAP ou DÂP-P v:álida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvímento
AgÉrio, nos termos do §2e do art ,le do Decreto nq 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específicc do INSS - CEl, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa fisicâ, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da lnstrução Normativa RFB

ne 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidaçâo respectiva.

Hebilitação Fiscâ!, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNP|) ou no CadasFo de
Pessoas FísÍcas [CPO, conforme o caso:

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçào de certidão
expedida coniuntamente pela Secretaria da Receitâ Ferleral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiirios federais e à Dívida
Ativa da União [DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Coniunta na 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretíío da Receita Federal
do Brasil e da Procrrradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certÍdão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo VII-A da
Consolidaçào das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de lq de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto
contratual:

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílÍo ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cuio exercício contrata ou conco[€;

8.20. Caso o fornecedor seia considerado isento dos trÍbutos estaduâis/municipais ou distritais
relacionados ao objeto conEarual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneÍícios do tratamento diferenciado prevÍstos na Lei Complementar ne lZ3, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriçâo nos cadastms de contribuintes estãdual e municipal.

Qualifi caçáo Econômico-Finenceire
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8.22. Certidão negativa de insolvência ciül expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
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licitante, caso se trate de pêssoa íIsica falínea "c" do inciso ll do erL 5e da lN Seges/
2021) ou de sociedade simples;

ó, de

8.23. Cenidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso ll do ert
69 da Lei ns 14.133,de2021);
LZ4. Belanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demals demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios socieis, comprovando;

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um, obtidos pela aplicaçâo das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Cirorlante + Realiável a Longo Prazo) + (Passivo

Circulante i Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Gerâl (SC) = [Ativo Totel) i (Passivo Circulante +Passivo não

Circulante); e

lll - Liquidez Corrrnte (LC) = (Âtivo Circulante) + (Passivo Circulante).:

&2..í.2. Âs empresas criadas no exercício Íinanceiro da licitaçâo dcvcÉo âtender a todes âs
exigências da hebilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.2.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

iurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.2.,t 4. Os doclmentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissâo da Escrituraçào Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.25. Caso o licitante apresente resulado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (tC), será exigido para fins de
habilitaÉo capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total
estimado da contrataÉo.

8.26. As empresas criadas no exercício financriro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habiliação e podeÉo substituir os demonsradvos contiábeis pelo balanço de abemrra. llei nc
14.133, de 2021, art 65, §1s).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e denrais demonstraçôes
contábeis limitar-se-ão ao úlümo exercicio no caso de a pessoa lurÍdica ter sido constituída há
menm de 2 (dois) anos (§ 6c do arr 69 da Lei ne 1,t.133, de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronte entrega, não será exigida da
microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentaÉo de balanço patrimonial do último
exercício social

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos nestc item deverá ser atestâdo medíante
declaraÉo assinada por profissional habilitado da área contábil. apresenteda pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.29. Comprorração de aptidâo para o fornecimcnto de trens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o obreto destã contrâtaÉo, ou com o item pertinente,
por meio da apresenução de certidões ou atestados, por p€ssoas jurídicas de direito público ou
privado , ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnicá poderão ser apnesentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor .
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8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitinridade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contrataÉo, endereço atual da contratante e local em que foi erecutado o obieto
contratado, dentre outros documentos.

9. I'Â ADEQUAçÂO ORçAilEI{TÁRIA
9-1. fu despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, na(s) dotaçào(çõesJ 1515.12.361 .0?312.057 - MANTmENCAO DO
ENSINO BÂSICO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%, no(s) elemento(s) de despesa(sl: 33903051 -
Material de Consumo; ,

9.2. A dotação relativa aos exercícios Ênanceiros subsequentes seÉ indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e lit eração dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Crateús/CE, 30 de Agosto de 2024.

Ordenadora dê Despesas da Secretaria da Educaçâo
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